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(Proponcntc: Vcreador l'olicial NÍadril/PlrlR)

llxcelenússirno Scnhor Presidentc da Câmara IrÍunicipal de Cascavcl.

REQLIE,II{O, nos termos quc Ícgcm o art. 122, I do ltegimento Iltctno c após a deüberaçâo
legislaúva, scja encaminhado expcdiente ro Chcfc d<.r Poder Exccutivo \'lunicipal, soücitandcr
as seguintes infonnações acetcr dc rnultas de uânsito aplicadas pela Companhia de

lJngenharia de'l-tansportc e Trânsito - CcttÍansl

1. Flncaminhar a esta Casa de Leis relatório idcntificando quais foram os tipos de multas
dc trânsito apücadas pclâ CettÍâns no periodo compreendido entrc o dia 1" de junho a 27 de agosto de
2018;

2. Detalhar no relatório, das multas aplicadas nesse pcríodo, quantas, quais ftrram e os

motivos quc lcvaram â Cettrans a baixar (nnr.rlar) as rcfcddas multas,

l i o que Requet, Sala das Sessôes

Cuscavcl 24 de agosto dc 2018
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Jr.rst.ificaçio

Estr Casa de Leis por mcio deste Veteadot rcccbeu algutnas dcnúncias de possívcis
câncclamentos de multas de trânsito feitas pcla Cettrâns, multas cssas que foram aplicadas a r,árir.,s

condutotcs por rnfrações contrâ as Ieis de trânsito, como pot excmplo, avançar sinal vctmelho,
velocidadc acima do permiudo para aquela via, cnnc ouúas váriâs, scndo nesses casos, consideradas
faltas grar.íssimas pclo Código de Trânsito llrasile.iro.

Essa denúncia chamou a ntenção, pois, quais são os tnotivos )ustificávcis parâ que a
Cettans possa bai-rar (anular) essas multas? Gerando assim, uma não obrigatoriedacle de pagamento e,

conscquentemente, estar cdanclo uma espécic de benfeitoria a infratores cle ffânsito.

Ii prcciso que us informaçõcs chegucm a esta Casa para análise dos Scnhores
Vcrcadores pata fins de verificarmos, sc as denÍrncias rponudas possucm vcracidade, e caso scja

positiva, quc csta Câsa tome as medidas legais cabír,cis.

Posto isso, aguardo as respostas ao solicitado.
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